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ARTIGO

Flávio Souza  e Marina  Grossi 
São, respectivamente, 
presidente do Itaú BBA e 
presidente do Cebds

A
COP-30 será um teste 
de  liderança.  Se  bem-
sucedida, pode conso-
lidar  o  protagonismo  

do Brasil em uma agenda que 
interessa ao mundo e definirá 
o  rumo  da  economia  nas  
próximas  décadas.  Além  dos  
aspectos  ambientais  e  mo-
rais,  a  transição  climática  é  
uma  pauta  de  negócios  que  
mobilizará  US$  10  trilhões  
até  2050,  segundo  a  McKin-
sey. Nesse cenário, o setor em-
presarial  assume  papel  cen-

tral, ao equilibrar risco, opor-
tunidade e geração de valor.

Para o Brasil, o sucesso da 
COP – e da transição climáti­
ca – pode agregar até US$ 100 
bilhões ao PIB e gerar 6,4 mi-
lhões de  empregos até 2030. 
É a oportunidade da década e 
pode  ser  um  novo  vetor  de  
crescimento do País.

Os  sinais  de  urgência  são  
claros: enchentes no Sul, seca 
prolongada no Centro-Oeste 
e rios da Amazônia em níveis 
historicamente baixos já afe-
tam a economia e custam vi-
das.  A  pauta  climática  é,  em  
seu cerne, gestão de riscos.

O Itaú entende que liderar 
o mercado significa liderar a 
transição  climática.  O  papel  
empresarial  é  indispensável,  
e organizações como o Conse-
lho Empresarial Brasileiro pa-

ra o Desenvolvimento Susten-
tável  (Cebds)  são  essenciais  
para dar tração à agenda e for-
talecer a articulação com o po-
der público. Cabe ao governo 
definir  regras,  mas  a  imple-
mentação  depende  das  em-

presas, que têm expertise pa-
ra escalar tecnologias, mobili-
zar capital e transformar com-
promissos  em  resultados  
mensuráveis.

O Brasil reúne condições ex-
cepcionais:  matriz  elétrica,  
sobretudo  limpa;  potencial  
solar e eólico em larga escala; 
e possibilidade de  triplicar a  
produção agrícola apenas res-
taurando  áreas  degradadas.  
Nossa indústria já emite me-
nos  gases  do  que  as  euro-
peias,  chinesas  ou  america-
nas,  criando  o  potencial  de  
um “Selo Brasil” de sustenta-
bilidade,  que  exporta  valor  
econômico, biodiversidade  e  
carbono sequestrado.

O  Itaú  se  comprometeu  a  
mobilizar  R$  1  trilhão  até  
2030  em  finanças  sustentá­
veis e participou dos primei-

ros leilões do Eco Invest, di-
recionando  capital  a  proje-
tos verdes.  Já  o Cebds, com  
cerca de 120 empresas asso-
ciadas,  tem  sido  aliado  his-
tórico  dessas  transforma-
ções. O mercado de carbono 
está em estruturação e a taxo-
nomia  sustentável  nacional  
começa a classificar ativida-
des industriais.

As  empresas  que  se  posi-
cionarem  à  frente  dessa  
transformação serão as líde­
res do  próximo século.  Sus-
tentabilidade e negócios pre-
cisam se encontrar. O Brasil 
pode encerrar a COP-30 não 
apenas  como  anfitrião,  mas  
como líder  global da transi-
ção, transformando compro-
missos em implementação e 
impacto climático em estra-
tégia de negócios.  l

DENISE LUNA

RIO

Em  nota  divulgada  ontem,  o  
Instituto  Brasileiro  de  Petró­
leo,  Gás  e  Biocombustíveis  
(IBP) apontou “profunda preo-
cupação” com a alteração das 
regras de cálculo para o paga-
mento de royalties, bem como 
o  estabelecimento  de  novas  
competências  para  o  Conse-
lho Nacional de Política Ener-
gética (CNPE) sobre a maximi-
zação  do  aproveitamento  da  
produção de gás natural.

Para a entidade, que repre-
senta as petroleiras, os dois “ja-
butis”  incluídos  na  Medida  
Provisória 1.304 – aprovada na 
semana passada pelo Congres-
so, e que agora aguarda sanção 
do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva – precisam ser vetados 
porque  não  houve  o  “debate  
necessário em se tratando de 
temas tão complexos”.

No caso dos royalties, o tex-
to aprovado pelo Congresso ex-
cluiu o  conceito  do  chamado  
preço de referência para o se-
tor de petróleo e adotou o va-
lor de venda do barril de petró­
leo para o cálculo do pagamen-
to de royalties e participações 
especiais. O argumento para a 
troca foi que isso tende a au-
mentar a arrecadação do gover-
no e de Estados e municípios 
que recebem royalties pela ex-
ploração de petróleo no Brasil.

A medida afeta os resultados 
da Petrobras e pode impactar 
o pagamento de dividendos da 
estatal ao governo federal, seu 
controlador. Até agora, as pe-
troleiras apuravam os valores 

para pagamento de royalties e 
participações  especiais  com  
base em um preço que não é o 
praticado na venda, mas o re-
sultado de uma fórmula elabo-
rada pela Agência Nacional do 
Petróleo  (ANP),  que  chega  a  
um  valor  do  barril  abaixo  do  
preço de mercado.

‘DESVIRTUAMENTO’.  As petro-
leiras alegam que a MP altera 
regras  recém­revisadas  pela  
ANP, e que isso pode afetar in-
vestimentos  no  longo  prazo,  
inclusive na exploração da Foz 
do Amazonas.

“A  proposta  de  calcular  os  
royalties a partir do preço de 
transferência,  contida  no  art.  
15 do texto aprovado, cria inse-
gurança  e  desvirtua  a  lógica  

técnico­econômica  que  sus-
tenta  a  política  de  participa-
ções governamentais, pois sua 
finalidade é a apuração do Im-
posto de Renda das empresas, 
e não permite guardar relação 
com  as  características  físico­
químicas das correntes de pe-
tróleo  e  com  as  localizações  
dos campos, fatores essenciais 
para  a  correta  representação  
das correntes de petróleo e ob-
tenção de valores individuali-
zados realmente representati-
vos do preços de mercado”, ar-
gumentou  o  IBP.  l  COLABOROU  

M.C./BRASÍLIA

MARIANA CARNEIRO 

ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA

Aprovado pelo Congresso em 
votação relâmpago, o texto da 
Medida Provisória 1.304 afirma 
que o superávit do Fundo So-
cial do Pré­Sal, abastecido por 
dinheiro da exploração de pe-
tróleo, poderá servir como fon-
te de recursos para bancos esta-
tais usarem em linhas de crédi­
to na infraestrutura de gás natu-
ral. As instituições financeiras 
deverão assumir ainda o risco 
de crédito dessas operações.

O Fundo Social do Pré­Sal 
foi criado em 2010 com o obje-
tivo de ser uma poupança para 
as futuras gerações com a re-
ceita do petróleo. No entanto, 
nos  últimos  tempos  ele  pas-
sou a ser fonte de financiamen-
to de políticas públicas do pre-
sente como resultado da cria-
ção  de  atalhos  às  limitações  
das regras fiscais. 

Em julho, o Congresso apro-
vou uma medida provisória au-
torizando  que  os  recursos  do  
fundo do pré­sal financiem pro-
jetos de infraestrutura social e 
habitação  popular,  além  de  

ações em calamidades públicas.
O dinheiro vem da partici-

pação da União no  óleo e  no  
gás extraídos sob o regime de 
exploração de partilha.

ENTENDA O CASO. O projeto de 
privatização da Eletrobras, de 
2021, incluiu uma emenda que 
obrigava o setor elétrico a con-
tratar 8 mil MW de energia ge-
rada a gás natural como “ener-
gia de reserva de capacidade”, 
ou seja, de forma compulsória. 
A justificativa era de que essa 
energia “firme” ajudaria a dimi-
nuir o risco provocado pelas os-

cilações das fontes renováveis, 
como eólica e solar, que não ge-
ram energia 24 horas por dia.

O texto ia além e determi-
nava a localização onde essas 
usinas térmicas a gás natural 
deveriam ser construídas, in-
cluindo  Estados  do  Norte,  
Nordeste e Centro-Oeste. Co-
incidentemente,  regiões  nas  
quais  o  empresário  Carlos  
Suarez  detém  participações  
em  empresas  distribuidoras  
de gás, mas onde não há ofer-
ta de gás disponível.

O  problema  para  Suarez  é  
que o mesmo projeto também 

determinou  um  “preço­te­
to” para a contratação dessa 
energia, que tinha como refe-
rência um leilão a gás realiza-
do em 2019, corrigido ape-
nas pela inflação. Isso invia-
bilizou o negócio, pelos cus-
tos  que  envolvem  o  trans-
porte do gás da costa até es-
sas localidades, o que pode-
ria ser feito por meio de gaso-
dutos, mas que ainda preci-
sam ser construídos.

O  primeiro  relatório  da  
MP do setor elétrico do sena-
dor  Eduardo  Braga  (MDB-
AM) voltava com obrigato-
riedade de contratação des-
se  gás,  mas  desta  vez  sem  
preço­teto. No setor elétri­
co, essa medida foi vista co-
mo uma forma de viabilizar, 
enfim, as usinas térmicas. 

Com um valor acima do 
praticado em regiões onde 
há gás disponível, a energia 
(mais  cara)  dessas  usinas  
bancaria  a  construção  dos  
gasodutos.  Após  pressão  
dos  setores  e  do  governo,  
Braga foi obrigado a recuar.

Em outra parte do texto, 
contudo, permaneceu a pre-
visão de construção de gaso-
dutos  com  os  recursos  do  
fundo do petróleo, o que via-
biliza por si só a chegada do 
combustível aos Estados. Is-
so pode fazer com que essas 
termoelétricas  consigam  
oferecer energia a um preço 
de energia abaixo do teto, o 
que as tornaria viáveis. l

Pedido de veto
Entidade que representa 

empresas diz que não
houve debate para ‘um 

tema tão complexo’

Petroleiras falam em 
‘profunda preocupação’ 
com mexida em royalties

Por que a transição climática é uma agenda de negócios

As empresas que se
posicionarem à frente
dessa transformação
serão as líderes do
próximo século

Fundo se transforma em 
saída para gastos não 
previstos no Orçamento
Dinheiro vem da 
participação da 
União no óleo e no 
gás extraídos sob o 
regime de exploração 
de partilha

Energia Infraestrutura

Objetivo
Fundo Social do Pré-Sal
foi criado em 2010 para
ser uma poupança para

futuras gerações

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES 
Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΑ ΣΑ∨DΕ τορνα πβλιχο ασ λιχιτα⌡εσ αβαιξο. Οσ πρεγ⌡εσ σερο ρεαλιζαδοσ πελα πλαταφορmα 
ΧΟΜΠΡΑΣ.ΓΟς. Οσ εδιταισ ποδερο σερ χονσυλταδοσ ε/ου οβτιδοσ πελο WWW.ΧΟΜΠΡΑΣ.ΓΟς.ΒΡ ου πελο Παινελ δε 
Νεγ⌠χιοσ δα ΠΜΣΠ, ενδερεο ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/mδ_επυβλι_χοντρολαδορ.πηπ?αχαο=νεγοχιοσ_πεσθυισαρ
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0096942−0 ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90984/2025−ΣΜΣ.Γ, δο τιπο mενορ πρεο, προχεσσο 
ν≡ 6018.2025/0096942−0, δεστιναδο αο ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΧΑΤΕΤΕΡ 
ΙΝΤΡΑςΕΝΟΣΟ ΠΕΡΙΦ⊃ΡΙΧΟ ΣΟΒΡΕ ΑΓΥΛΗΑ Χ/DΙΣΠΟΣΙΤΙςΟ DΕ ΣΕΓΥΡΑΝΧΑ, 14 Γ Ε ΧΥΡΑΤΙςΟ ΠΑΡΑ 
ΦΙΞΑ∩℘Ο DΕ ΧΑΤΕΤΕΡ ςΕΝΟΣΟ ΠΕΡΙΦ⊃ΡΙΧΟ ΑDΥΛΤΟ. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο 
οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο δια 13 δε νοϖεmβρο δε 2025, α χαργο δα 15♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0110215−2 ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 91103/2025−ΣΜΣ.Γ, δο τιπο mενορ πρεο, προχεσσο 
ν≡ 6018.2025/0110215−2, δεστιναδο αο ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΣWΑΒ ΕΣΤ⊃ΡΙΛ, 
ΗΑΣΤΕ ΠΛℑΣΤΙΧΑ; ΤΥΒΟ ΧΝΙΧΟ; ΧΟΛΕΤΟΡ ΥΝΙςΕΡΣΑΛ; ΠΑΠΕΛ ΦΙΛΤΡΟ. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο 
πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο δια 14 δε νοϖεmβρο δε 2025, α χαργο δα 10♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2024/0102705−1 ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 91104/2025−ΣΜΣ.Γ, δο τιπο mενορ πρεο, προχεσσο 
ν≡ 6018.2024/0102705−1, δεστιναδο αο ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΙΝDΟΧΙΑΝΙΝΑ 
ςΕΡDΕ 25 ΜΓ ΕΜ Π ΠΑΡΑ ΣΟΛΥ∩℘Ο ΙΝϑΕΤℑςΕΛ ΦΡΑΣΧΟ/ΑΜΠΟΛΑ. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο 
πρεγο θυε οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο δια 14 δε νοϖεmβρο δε 2025, α χαργο δα 17♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0016435−9 ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 91105/2025−ΣΜΣ.Γ, δο τιπο mενορ πρεο, προχεσσο 
ν≡ 6018.2025/0016435−9, δεστιναδο ◊ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ ΕΜΠΡΕΣΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΕΜ ΠΡΕΣΤΑ∩℘Ο DΕ 
ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ ΛΟΧΑ∩℘Ο DΕ ςΕ⊆ΧΥΛΟΣ ΑDΑΠΤΑDΟΣ, ΣΙΜΙΛΑΡΕΣ Α ςΑΝ ΕΞΤΡΑΛΟΝΓΑ Ε ΤΕΤΟ ΑΛΤΟ, ΧΟΜ 
ΜΟΤΟΡΙΣΤΑ, ΧΟΜΒΥΣΤ⊆ςΕΛ Ε ΓΕΡΑDΟΡ DΕ ΕΝΕΡΓΙΑ (DΕ ΒΑΙΞΟ ΡΥ⊆DΟ) ΧΟΜ ΧΑΠΑΧΙDΑDΕ ΠΑΡΑ ΤΟDΟ Ο 
ΗΟΡℑΡΙΟ DΕ ΦΥΝΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ DΑ ΥΝΙDΑDΕ, ΧΟΜ ΘΥΙΛΟΜΕΤΡΑΓΕΜ ΛΙςΡΕ, ΛΙΜΠΕΖΑ ΙΝΤΕΡΝΑ DΙℑΡΙΑ, 
ΕΣΤΑΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ Ε ΣΕΓΥΡΟ. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο 
δια 18 δε νοϖεmβρο δε 2025, α χαργο δα 16♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.

SAÚDE

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

Criação:Uma parceria:

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
Χοντεδο ρελεϖαντε παρα α γεστο

δε τοδα α χαδεια δε αβαστεχιmεντο

SEGUROS SURA S.A.
CNPJ 33.065.699/0001-27 - NIRE 35.300.151.577

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2025
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 11 de março de 2025, às 08:30h, horário de Brasília, reuniu-se o Conselho de Administração da SEGUROS SURA 
S.A., na sede da Companhia, na Avenida Padre Antonio José dos Santos, 1530, Cidade Monções, São Paulo, SP, para a realização da primeira reunião 
do ano de 2025. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia: Juana Francisca Llano Cadavid e Juan Fernando Uribe Navarro. 3. CONVIDADOS: pela SEGUROS SURA, participaram 
em tempo integral na qualidade de convidados Juan Guerra, ex-Vice-Presidente de Talento Humano, e Heloísa Faria Furlan, que assumiu a referida 
posição com objetivo de garantir a adequada transição de funções; Kelly Godoi, Diretora Jurídica, Conformidade e Controles Internos; Renato Santos, 
Diretor Financeiro e Dênis Caldeira de Almeida, indicado para compor o Conselho de Administração da SURA, aguardando a eleição pela Assembleia 
Geral de Acionistas. Participaram em tempo parcial: Jorge Andrés Mejía Delgado, Presidente da Seguros Sura S.A.; Daniel Betancur Betancur,  
Vice-Presidente Clientes Canais e Acessos; Rodrigo Issamu Fujita, Vice-Presidente Capacidades e Portfólio; Leandro Moules, Vice-Presidente de Riscos 
e Reservas; Lina Maria Rodrigues Chalarca, Auditora Interna. Pela SURAMERICANA, participaram em tempo integral na qualidade de convidados Gloria 
Maria Estrada Alvarez, Vice-Presidente de Riscos da Suramericana e Juan Camilo Arroyave Cardenas, Vice-Presidente de Talento Humano e Jurídico. 
Participaram em tempo parcial: Juan Pablo Loureiro, Vice-Presidente de Seguros (por vídeo conferência); Juan Carlos Escobar, Auditor Interno; Dubier 
Mauricio Maya Osorio, Vice-Presidente de Gestão Estratégica e Tecnologia; e Juan Sebastian Gomes, Gerente de Gestão Técnica Atuarial. 5. MESA: 
Presidente: Sra. Juana Francisca Llano Cadavid; e Secretária: Sra. Kelly Cristina Silva de Godoi Escarpelini. 6. ORDEM DO DIA: (i) reeleição dos membros 
da Diretoria Estatutária; (ii) substituição da empresa de auditoria contábil independente; e (iii) outros assuntos de interesse geral. 7. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a reunião, após a análise e discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração: 7.1. Reeleger ad referendum da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), para a Diretoria da 
Companhia, para um novo mandato de 2 (dois) anos a se estender até a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará as contas do exercício 
que se encerrará em 31.12.2026: (i) o Sr. JORGE ANDRÉS MEJÍA DELGADO, colombiano, casado, engenheiro, portador do RNM nº F327665-J e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 109.872.931-50, ocupando o cargo de Diretor-Presidente Estatutário; (ii) o Sr. DANIEL BETANCUR BETANCUR, colombiano, 
casado, engenheiro, portador do RNM nº F314727-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 109.736.231-01, para o cargo de Diretor Vice-Presidente Estatutário; 
(iii) a Sra. KELLY CRISTINA SILVA DE GODOI ESCARPELINI, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 34.607.267-0, 
expedida em 24/05/2014, tendo como órgão expedidor a SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 303.482.088-71, para o cargo de Diretora Estatutária de 
Controles Internos; (iv) o Sr. RODRIGO ISSAMU FUJITA, brasileiro, casado, atuário, portador da cédula de identidade RG nº 29.290.412-5, expedida em 
20/09/2004, tendo como órgão expedidor a SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 294.536.808-00, para o cargo de Diretor Vice-Presidente Estatutário; 
e (v) o Sr. RENATO BEZERRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da cédula de identidade RG nº 27.367.869-3, 
expedida em 26/03/2019, tendo como órgão expedidor a SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 308.280.028-94, para o cargo de Diretor Estatutário, todos 
residentes e domiciliados em São Paulo, no Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Padre Antonio José dos Santos, 1.530, Cidade Monções, São 
Paulo, SP, CEP 04563-004. 7.2. Ratificar a designação a designação dos Diretores responsáveis por áreas perante a Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP), conforme se relaciona a seguir: 7.2.1. O Diretor Presidente, Sr. JORGE ANDRÉS MEJÍA DELGADO, como diretor responsável por 
áreas perante a SUSEP, conforme se relaciona a seguir: Funções de caráter executivo ou operacional: (a) nos termos das Circulares SUSEP 
nº 611/2020 (Carta Azul) e nº 614/2020, como Diretor responsável pelas obrigações nelas previstas; e (b) nos termos da Circular SUSEP nº 617/2020 
(Convênio RCTR-VI), como Diretor responsável pelas obrigações nela previstas; 7.2.2. O Diretor Vice-Presidente Estatutário, Sr. DANIEL BETANCUR 
BETANCUR, como diretor responsável por áreas perante a SUSEP, conforme se relaciona a seguir: Funções de caráter executivo ou operacional: 
(a) para a função de Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP - Circular SUSEP nº 234/2003 (art. 1º, I); e (b) Nos termos da Resolução CNSP 
nº 431/2021, como Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados; 7.2.3. A Diretora 
Estatutária de Controles Internos, Sra. KELLY CRISTINA SILVA DE GODOI ESCARPELINI, como Diretora responsável pelas atribuições relacionadas a 
seguir: Funções de caráter de fiscalização ou controle: (a) Diretora responsável pelo Sistema de Controles Internos - Resolução CNSP nº 416/2021; 
(b) Diretora responsável pela Norma de Conduta das Supervisionadas e Intermediários - Resolução CNSP nº 382/2020; e (c) Diretora responsável pelo 
cumprimento da legislação relativa à Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, Lei nº 9.613/1998 e Circular SUSEP nº 612/2020. 7.2.4. O Diretor 
Vice-Presidente Estatutário, Sr. RODRIGO ISSAMU FUJITA, como diretor responsável por áreas perante a SUSEP, conforme se relaciona a seguir: 
Funções de caráter executivo ou operacional: (a) para a função de Diretor Técnico - Circular SUSEP nº 234/2003 (art. 1º, II); e (b) para a função de 
Diretor responsável pelos procedimentos atuariais - Resolução CNSP nº 432/2021 (art. 3º, II); 7.2.5. O Diretor Estatutário, Sr. RENATO BEZERRA DOS 
SANTOS, como diretor responsável por áreas perante a SUSEP, conforme se relaciona a seguir: Funções de caráter executivo ou operacional: (a) nos 
termos da Resolução CNSP nº 383/2020, como Diretor responsável pelas obrigações decorrentes do Registro de Operações; (b) para a função de Diretor 
Administrativo Financeiro, nos termos da Circular SUSEP nº 234/2003 (art. 1º, III); e (c) nos termos da Resolução CNSP nº 432/2021 (art. 3º, III), como 
Diretor responsável pelos procedimentos contábeis. 7.3. Consignar que, em decorrência das deliberações acima, a Diretoria da Companhia fica assim 
composta: Diretor Presidente Estatutário: JORGE ANDRÉS MEJÍA DELGADO; Diretor Vice-Presidente Estatutário: DANIEL BETANCUR BETANCUR; 
Diretora Estatutária de Controles Internos: KELLY CRISTINA SILVA DE GODOI ESCARPELINI; Diretor Vice-Presidente Estatutário: RODRIGO ISSAMU 
FUJITA; e Diretor Estatutário: RENATO BEZERRA DOS SANTOS, todos acima qualificados, todos residentes e domiciliados em São Paulo, no Estado de 
São Paulo, com escritório na Avenida Padre Antonio José dos Santos, 1.530, Cidade Monções, CEP 04563-004 e com mandatos que se estenderão até 
a Assembleia Geral Ordinária que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026; 7.4. Registrar as 
declarações dos Diretores ora eleitos no sentido de que não estão incursos em crime algum previsto em lei, que os impeçam de exercer atividades 
mercantis, em especial aqueles mencionados no artigo 147 da Lei de Sociedade por Ações, bem como atendem as condições previstas na Resolução 
CNSP nº 422/2021, conforme declarações de desimpedimento contidas nos Termos de Posse firmados e arquivados na sede da Companhia. 7.5. Os 
eleitos tomam posse no cargo nesta data. 7.6. Aprovar a substituição da empresa de auditoria contábil independente responsável pela auditoria das 
demonstrações financeiras da Companhia, em conformidade a regulamentação vigente, bem como pela recomendação do Comitê de Auditoria e Finanças 
feita ao Conselho de Administração do Grupo SURA, justificando-se ainda pelas atuais necessidades da Sociedade. Assim, por mútuo acordo entre o 
Grupo SURA e a empresa Ernst & Young (EY) haverá a rescisão antecipada do contrato de prestação de serviços de auditoria externa. 7.6.1. Consigna-se 
que foram avaliadas as propostas para auditoria fiscal das empresas PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes (PwC), KPMG Auditores 
Independentes (KPMG) e Ernst & Young Auditores Independentes (EY). 7.6.2. Diante das propostas apresentadas, o Conselho de Administração, apoiado 
pelos Comitês de Auditoria e Finanças do Grupo SURA recomendou à contratação da PwC, em cumprimento à Política de Eleição do Revisor Oficial de 
Contas, que assumirá as atividades anteriores desempenhadas pela EY, a partir do exercício social iniciado em janeiro de 2025. 8. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, foi assinada por todos os conselheiros presentes: 
Juana Francisca Llana Cadavid, Presidente da Mesa; e Kelly Cristina Silva de Godoi Escarpelini, Secretária da Mesa. Conselheiros: Juana Francisca 
Llano Cadavid e Juan Fernando Uribe Navarro. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Kelly 
Cristina Silva de Godoi Escarpelini - Secretária da Mesa. JUCESP nº 382.824/25-8 em 23/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΧΟΜΥΝΙΧΑDΟ − ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο − ΕDΙΤΑΛ DΕ ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90024/2025 − ΧΡΣ ΛΕΣΤΕ
ΥΑΣΓ Ν≡ 925209 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0033364−9 − ΟΒϑΕΤΟ: Αθυισιο δε εθυιπαmεντοσ mοβιλι〈ριοσ. 
Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δε πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο δια 26 δε νοϖεmβρο δε 2025, 
πελο ενδερεο ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ α χαργο δα Χοmισσο δε Λιχιταο.
Οσ δοχυmεντοσ ρεφερεντεσ ◊σ προποστασ χοmερχιαισ ε ανεξοσ, δασ εmπρεσασ ιντερεσσαδασ, δεϖερο σερ ενχαmινηαδοσ 
α παρτιρ δα δισπονιβιλιζαο δο σιστεmα, ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, ατ α δατα δε αβερτυρα, χονφορmε εσπεχιφιχαδο 
νο εδιταλ. Ο εδιταλ δε πρεγο ποδερ〈 σερ χονσυλταδο ε/ου οβτιδο, νοσ σιτεσ: ηττπ://ε−νεγοχιοσχιδαδεσπ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ 
ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ.

SAÚDE

ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο − ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν° 90.009/ΣΥΒ/ΛΑ/2025 − ΧΟΜΠΡΑΣΓΟς − 
ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 6044.2025/0009088−8. Αχηα−σε αβερτα α λιχιταο να mοδαλιδαδε 
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν° 90.009/ΣΥΒ/ΛΑ/2025 − ΧΟΜΠΡΑΣΓΟς − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 6044.2025/0009088−8 θυε τεm πορ οβϕετο: ΡΕΦΟΡΜΑ DΑ ΠΡΑ∩Α DΑ Ας. ϑΟΣ⊃ ΜΑΡΙΑ DΑ ΣΙΛςΑ − 
ΛΟΧΑΛ: ΠΡΑ∩Α ΝΑ Ας. ϑΟΣ⊃ ΜΑΡΙΑ DΑ ΣΙΛςΑ, 1600 − ϑΑΓΥΑΡ⊃ − Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΣΠ. Α αβερτυρα σερ〈  

προχεδιδα πελα ΧΠΛ.1, νο δια 19/11/2025 ◊σ 09η30mιν. Ο εδιταλ ε σευσ ανεξοσ ποδερο σερ αδθυιριδοσ πελασ  

ιντερεσσαδασ γρατυιταmεντε ατραϖσ δα Ιντερνετ πελο σιτε ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/mδ_επυβλι_χοντρολαδορ.

πηπ?αχαο=νεγοχιοσ_πεσθυισαρ ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ − ΥΑΣΓ 925.080 Συβπρεφειτυρα Λαπα.

SUBPREFEITURA  

LAPA

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ Π∨ΒΛΙΧΑ Ν≡ 003/ΣΥΒ−ΧΣ/2025. Α ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, πελα 
Συβπρεφειτυρα Χαπελα δο Σοχορρο, σιτυαδα να Ρυα Χασσιανο δοσ Σαντοσ, 499−ϑδ. Χλιπερ, Σο Παυλο, Χαπιταλ, ΧΕΠ 
04827−110, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο δε θυαντοσ ποσσαm σε ιντερεσσαρ, θυε φαρ〈 ρεαλιζαρ λιχιταο να 
mοδαλιδαδε ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ Π∨ΒΛΙΧΑ 003/ΣΥΒ−ΧΣ/2025, προχεσσο 6057.2025/0003939−5, χοm χριτριο δε 
ϕυλγαmεντο δε mενορ πρεο γλοβαλ, οβϕετιϖανδο α Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα δε ενγενηαρια ου αρθυιτετυρα 
παρα εξεχυο δε ρεϖιταλιζαο δο Χλυβε δα Χοmυνιδαδε ϑαρδιm Χαστρο Αλϖεσ, λοχαλιζαδο να Ρυα Dοmινγοσ Ριναλδελλι, 
360 − Παρθυε Γραϕα − Σο Παυλο − ΣΠ, χονφορmε χονδι⌡εσ. Α πρεσεντε λιχιταο χοm τοδασ ασ συασ εσπεχιφιχα⌡εσ ε 
χαραχτερστιχασ, βεm χοmο ο σευ πραζο δε εξεχυο ενχοντρα−σε δεσχριτο νο ΑΝΕΞΟ Ι, θυε ιντεγρα ο πρεσεντε Εδιταλ. 
Α παρτιχιπαο νο πρεσεντε χερταmε δαρ−σε−〈 δε φορmα πρεσενχιαλ, νασ χονδι⌡εσ δεσχριτασ νο Εδιταλ,δεϖενδο σερ 
οβσερϖαδο ο ινχιο δα σεσσο ◊σ 09:30η δο δια 19/11/2025. Εστα Χονχορρνχια Πβλιχα 003/ΣΥΒ−ΧΣ/2025 ε οσ 
δεmαισ ατοσ περτινεντεσ ταmβm χονσταρο δο σιτε ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/mδ_επυβλι_χοντρολαδορ.
πηπ?αχαο=νεγοχιοσ_πεσθυισαρ− ΣεσσοΝεγ⌠χιοσ − Συβπρεφειτυρα Χαπελα δο Σοχορρο. Ο προχεδιmεντο λιχιτατ⌠ριο ε οσ 
ατοσ δελε δεχορρεντεσ οβσερϖαρο ασ δισποσι⌡εσ δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/21, δο Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 62.100/2022, 
Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 56.475/2015 ε δα Λει Χοmπλεmενταρ ν≡ 123/2006, αλτεραδα πελα Λει Χοmπλεmενταρ ν≡ 147/2014, 
ε δασ δεmαισ νορmασ χοmπλεmενταρεσ απλιχ〈ϖεισ.

SUBPREFEITURA 

CAPELA DO SOCORRO

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90003/DΡΕ ΙΠ/2025 ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 6016.2025/0121333−6 − Αθυισιο 
δε mατεριαισ διδ〈τιχοσ πεδαγ⌠γιχοσ, ρεχρεατιϖοσ ε εσπορτιϖοσ παρα α ρεαλιζαο δασ ατιϖιδαδεσ δεσενϖολϖιδασ 
νοσ Πολοσ δο Προγραmα Ρεχρειο νασ Φριασ − Εδιο ϑανειρο/2026.
Αχηα−σε αβερτα α λιχιταο εm επγραφε, θυε σερ〈 ρεαλιζαδα ◊σ 09η00 δο δια 14/11/2025. Ο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ 
ποδερο σερ οβτιδοσ, ατ ο λτιmο δια θυε αντεχεδερ α αβερτυρα, mεδιαντε ρεχοληιmεντο δε γυια δε αρρεχαδαο, ου 
ατραϖσ δα απρεσενταο δε πεν−δριϖε παρα γραϖαο να Dιρετορια Ρεγιοναλ δε Εδυχαο Ιπιρανγα − Σετορ Χοmπρασ ε 
Χοντρατοσ − Ρυα Λεανδρο Dυπρετ, 525 − Βαιρρο ςιλα Χλεmεντινο − Σο Παυλο/ΣΠ, ου ατραϖσ δα ιντερνετ πελο σιτε  
ηττπ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ηττπ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ .

EDUCAÇÃO

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΙΝΟςΑ∩℘Ο Ε ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ DΑ ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, 
σεδιαδα να Ρυα Λβερο Βαδαρ⌠, 425 − 27≡ ανδαρ − Χεντρο − Σο Παυλο−ΣΠ − ΧΕΠ: 01009−000, χοmυνιχα αοσ ιντερεσσαδοσ 
θυε αχηα−σε αβερτα α λιχιταο να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΣΡΠ Ν≡ 90007/ΣΜΙΤ/2025 − Προχεσσο: 
6023.2025/0000483−9 − τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ ΠΟΡ ΛΟΤΕ, προmοϖιδο χοm α φιναλιδαδε δε Ρεγιστρο δε Πρεοσ 
παρα φυτυρα ε εϖεντυαλ χοντραταο δε Πλαταφορmα ιντεγραδα δε σεγυρανα παρα πρεϖενο δε αmεαασ ιντερνασ, 
ινσπεο δε χρεδενχιαισ ε τρ〈φεγο δε ρεδε, ε α χοmπαρτιmενταο δα χοmυνιχαο δο αmβιεντε χοmπυταχιοναλ, 
χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ χονσταντεσ δο Ανεξο Ι δο Εδιταλ ε ρεσπεχτιϖοσ ανεξοσ. Ασ προποστασ φορmυλαδασ δεϖερο σερ 
ενϖιαδασ πορ mειο ελετρνιχο δισπονϖελ νο ενδερεο ωωω.χοmπρασ.σπ.γοϖ.βρ να οπο Πρεγο Ελετρνιχο − Εντρεγαρ 
Προποστα, α παρτιρ δα διϖυλγαο δο Εδιταλ, ατ α δατα ε ηορ〈ριο δα αβερτυρα δα σεσσο πβλιχα θυε σερ〈 προχεδιδα πελα 
Συβχοmισσο Εσπεχιαλ δε Χοντρατα⌡εσ εm Τεχνολογια δα Ινφορmαο ε Χοmυνιχαο − ΣΧΕΧ−1/ΤΙΧ, ταmβm νο 
mεσmο ενδερεο ελετρνιχο, ατραϖσ δα ΥΑΣΓ ν≡ 926345, πρεϖιστα παρα ο δια 19/11/2025 ◊σ 10η00. Ο Εδιταλ ε σευσ 
ανεξοσ εσταρο δισπονϖεισ να Ιντερνετ ατραϖσ δοσ σιτεσ ηττπσ://επυβλι.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/mδ_επυβλι_χοντρολαδορ.
πηπ?αχαο=νεγοχιοσ_πεσθυισαρ ε Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ/αππ/
εδιταισ?θ=&στατυσ=ρεχεβενδο_προποστα&παγινα=1 .

INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B15


